
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 

 

INFORMATIVO| SEXTA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 2017 – EDIÇÃO 07/2017 

 

 

REFIS SÃO FLEXIBILIZADOS E NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS PODERÁ TER DESCONTO E O DOBRO 

DE PARCELAS 

Foi aprovado em comissão mista do Congresso, o 

parecer do deputado Newton Cardoso Júnior 

(PMDB/MG) sobre a Medida Provisória 766, que 

instituiu o Programa de Regularização Tributária 

(PRT), flexibiliza enormemente a renegociação de 

débitos com a Receita Federal e inscritas na dívida 

ativa da União, com desconto de até 90% na multa 

e juros e parcelas a perder de vista, e permite 

abater os valores até com o uso de precatórios. 

Também desobriga as empresas que aderirem de 

se manterem regulares com o pagamento regular 

de impostos e dá desconto de 10% para o 

pagamento em dia das parcelas, depois de seis 

meses. 

O programa será muito mais flexibilizado do que a 

proposta original da Receita. O texto encaminhado 

pelo governo não permitia desconto na multa e 

juros, com entrada de 20% a 24% do valor da 

dívida (só neste segundo caso, o valor poderia ser 

parcelado). 

Primeiro ocorrerá o abatimento nos juros e multa, 

de acordo com o plano de adesão. Após isso, o 

devedor poderá utilizar créditos de prejuízo fiscal 

e de base de cálculo negativa da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados até 

31 de dezembro de 2015. Depois, poderá abater 

outros créditos, próprios ou de terceiros, e utilizar 

até precatórios e pagamento com imóveis (dação 

em pagamento). 

Só após todos esses abatimentos será calculado o 

montante devido. Cardoso dobrou o número 

máximo de meses para pagamento, de 120 meses 

(10 anos) para até 240 meses (20 anos), além de 

estabelecer uma modalidade que permitirá quitar 

a dívida com base na receita bruta da empresa 

(que varia de 0,3% a 1,5%), sem número de 

parcelas definidas, como ocorreu no Refis de 2000. 

Também instituiu quatro modalidades de 

desconto e parcelamento da dívida. Além disso, 

serão aceitas dívidas vencidas até 31 de março de 

2017 e o prazo para adesão, que acabaria em maio, 

será reaberto por 120 dias após a regulamentação 

do projeto, se ele for aprovado e sancionado pelo 

presidente Michel Temer. 

Além de modificações no programa de 

parcelamento de dívidas há uma série de 

alterações alheias ao texto original. 

O parecer dificulta a aplicação de multas no 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

(Carf), anistia multas por fraudes no Sistema de 

Controle de Produção de Bebidas (Sicoob), extinto 

ano passado, proíbe penhora de capital de giro e 

altera até a tributação de bebidas na Zona Franca 

de Manaus. 

Um dos pontos mais polêmicos é a extinção de 

multas e juros quando for necessário o chamado 

voto de qualidade no Carf. Nestes casos, se 

aprovado o projeto, o devedor terá que pagar 

apenas a dívida e juros, ficando livre da multa, que 

é de, pelo menos 75%. 
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O parecer do relator, acaba ainda com a 

possibilidade de penhora do capital de giro das 

empresas, com o congelamento dos recursos 

utilizados no dia a dia das companhias. 

Valor Econômico 

 

SÃO PAULO ANUNCIA PARCELAMENTO E 

MUDANÇAS NO TIT   

O governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, 

anunciou um pacote com novos programas de 

parcelamentos de débitos de tributos como ICMS, 

IPVA e ITCMD, com abatimento de até 75% nas 

multas e de até 60% nos juros. O pacote inclui 

também medidas para acelerar os julgamentos 

dos recursos dos contribuintes contra autos de 

infração no Tribunal de Impostos e Taxas (TIT). 

Hoje há cerca de 10 mil processos em tramitação 

no tribunal, com valor total de R$ 100 bilhões. 

A proposta de parcelamento de débitos inscritos 

ou não na dívida ativa do ICMS foi enviada ao 

Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) 

e deverá dar origem a um decreto. Pela proposta, 

no pagamento à vista, haverá redução de 60% nos 

juros e de 75% nas multas. 

No parcelamento em até 12 meses há acréscimo 

financeiro de 0,64% ao mês, com redução de 50% 

nas multas e 40% nos juros. Essa redução de multa 

e juros é a mesma para parcelamentos de 13 a 30 

meses ou de 31 a 60 meses. O que muda para esses 

dois casos são os acréscimos financeiros, de 0,8% 

ao mês e de 1% ao mês, respectivamente. 

 

O parcelamento do IPVA e do ITCMD, cobrado 

sobre heranças e doações, consta de projeto de lei 

que deverá ser votado pela Assembleia 

Legislativa. De acordo com a minuta da lei, será 

possível pagar à vista com descontos de 75% na 

multa e 60% nos juros. Ou, respectivamente, com 

descontos de 50% e 40% no parcelamento em até 

18 vezes. 

O prazo de adesão aos parcelamentos deve ser de 

15 de julho a 15 de agosto deste ano. Para os três 

tributos poderão ser incluídos débitos relativos a 

fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 

2016. Segundo o secretário de Fazenda, 

O projeto de lei que propõe parcelamento de IPVA 

e ITCMD também faz mudanças no TIT, um 

colegiado de juízes formado por metade de 

representantes da Fazenda e outra metade dos 

contribuintes. O tribunal administrativo passará a 

julgar apenas processos cujo débito em discussão 

seja de 35 mil UFESPs ou mais. Atualmente, isso 

equivale a cerca de R$ 875 mil, incluindo o 

imposto devido, multa e juros. 

Como hoje o TIT julga débitos de 5 mil UFESPs em 

diante, a medida reduzirá o volume de recursos 

que serão julgados pelo órgão. "Os autos que 

correspondam a valor menor de 35 mil UFESPs 

também serão julgados por dois graus de 

jurisdição, mas não subirão mais ao TIT", afirma 

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, coordenador 

da Administração Tributária (CAT) da Fazenda 

paulista. 

Valor Econômico 
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DECISÃO DO STF MANTÉM ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS 

Após muitas especulações e dois julgamentos no 

Supremo Tribunal Federal (STF) - o último deles 

com repercussão geral -, a Receita Federal manterá 

a cobrança considerada inconstitucional até ser 

esgotada a possibilidade de recurso.  Apesar de 

reconhecerem o trâmite burocrático a que a Receita 

Federal está sujeita, no cenário atual de crise, 

advogados consideram que, ao manter o ICMS na 

base do PIS e da Cofins, o governo está "cobrando 

errado”.  

 

Por enquanto, a orientação é que Receita e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

continuem insistindo na tese, seja nas autuações ou 

em recursos em processos que não estão 

sobrestados. Ambas dependem de procedimentos 

burocráticos para alterarem a forma como é feita a 

cobrança e, para isso, precisam que a repercussão 

geral tenha transitado em julgado, segundo Rogério 

Campos, titular da Coordenação-Geral da 

Representação Judicial da Fazenda Nacional (CRJ). 

 

Sem a limitação temporal da decisão, surgiu uma 

nova onda de demandas de contribuintes que 

querem aproveitar o julgamento caso os ministros 

fixem como prazo a data do trânsito em julgado.  Se 

a decisão for confirmada sem modulação os 

lançamentos posteriores poderão ser cancelados. 

Assim, não haveria prejuízo para os contribuintes. 

"Na prática, hoje o cenário é de mais insegurança do 

que antes do julgamento", afirma o procurador. 

Valor Econômico 

 

CONFAZ UNIFICA REGRAS DO ICMS-ST   

O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) 

consolidou as regras para o pagamento do ICMS pela 

sistemática da substituição tributária (ST) no país. O 

Convênio ICMS nº 52 dispõe sobre as normas gerais 

a serem aplicadas aos regimes de substituição 

tributária e de antecipação do ICMS a partir da 

presunção do preço pelo qual o produto será 

vendido ao consumidor final, com encerramento de 

tributação, instituídos por convênios ou protocolos 

firmados entres os Estados e o Distrito Federal. 

Tributaristas consideraram positiva a nova edição 

de 7 de abril de 2017, pelo fato de terem abrangido 

todas as regras sobre o assunto em um único ato.  

 

Chamou mais a atenção dos especialistas a parte 

relacionada ao Código Especificador da Substituição 

Tributária (Cest). Esse código foi criado para 

estabelecer um padrão na identificação das 

mercadorias tributadas pelo ICMS-ST, 

especialmente nas fronteiras entre os Estados. Se há 

dúvidas, os produtos podem ficar parados nessas 

barreiras interestaduais por dias. 

 O prazo para a entrada em vigor do Cest foi mantido 

em 1º de julho deste ano. 

Valor Econômico  

 

 


